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 TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  

                           
 

                       Suprima-se o inciso VI do art. 9º da MP nº 871, de 18 de janeiro de 2019.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A presente Emenda tem por objetivo suprimir o inciso VI do art. 9º da MP 

871, de 2019, o qual prevê que ato do Presidente do INSS disciplinará “outros critérios 

para a caracterização de processos com indícios de irregularidades”.  

            
A redação dada ao inciso VI é muito subjetiva e o art. 8º da MP já elenca 

critérios objetivos de caracterização de processos com indícios de irregularidades. 

 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares na aprovação da presente 

emenda. 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

PARLAMENTAR 
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